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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 .37310.000765/2005-79

Recurso n"	 249.084 Voluntário

Acórdão n"	 2301-01.613 — 3" Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 18 de agosto de 2010

Matéria	 RESTITUIÇÃO: EMPRESAS EM GERAL

Recorrente	 DEXPOL DISTRIBUIDORA DE EXPLOSIVOS LIDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/03/2004 a .31/05/2004, 01/04/2004 a 31/0.3/.2005

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RETIDAS E RECOLHIDAS
PELO TOMADOR DOS SERVIÇOS. COMPENSAÇÃO E. RESTITUIÇÃO.

O art. .31 da Lei n" 8,212/91 assegura ao contribuinte cessionário de mão-de-
obra o direito de compensar o valor retido pelo tomador dos serviços com as
contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações pagas aos
seus segurados, ou de repetir o saldo remanescente, quando impossível a
compensação integral.

Para obter a restituição, contudo, deve o contribuinte comprovar o montante
pago e o valor das contribuições previdenciárias efetivamente devidas,
apontando, em conseguinte, a diferença positiva entre elas.

MÃO-DE-OBRA APRESENTADA EM GFIP INCOMPATÍVEL. COM
SERVIÇOS PRESTADOS. REQUERIMENTO DE RESTITUIÇÃO DE
TODO O VALOR RETIDO PELO TOMADOR DOS SERVIÇOS,
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO INDIRETA DO VALOR
EFETIVAMENTE. DEVIDO.

É possível a aferição indireta do valor efetivamente devido pelo contribuinte
que requer restituição de contribuições previdenciárias quando não puderem
ser consideradas as informações por ele declaradas de que não teria havido o
emprego de qualquer mão-de-obra na prestação dos serviços, tendo em vista
a natureza destes (art.. 148 do CTN e art.. 597, IV, "c" da Instrução Normativa
MPS/SRP n" 3/2005),

RETENÇÃO PELO TOMADOR DO SERVIÇO A MENOR DO QUE O
EFETIVAMENTE DEVIDO.
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Se a partir da aferição indireta se identificar que o valor pago pelo
contribuinte foi menor do que o efetivamente devido, deve ser indeferido o
pedido de restituição.

Recurso Voluntário Negado

Direito Creditório Não Reconhecido,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 3" Câmara / 1" Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unianimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do(a) Relator(a),	 H	 /`

— PresidenteJULIO C
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Relatório

Trata- se de Pedido de Restituição, interposto pela Dexpol Distribuidora de
Explosivos Ltda, referente ao valor excedente da retenção de 11% incidente sobre o valor da
nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços a título de contribuição ao INSS, durante o
período de 03/2004 a 05/2004 e 04/2004 a 03/2005.

Ato contínuo, o Serviço de Fiscalização Previdenciária, (fis, 199), sugeriu o
encaminhamento dos autos para análise. Em seguida, às fis, 203, houve pronunciamento do
Auditor Fiscal da Previdência Social, concluindo pelo indeferimento da restituição requerida, e,
às fls, 205, fora proferido despacho, emn que concorda com a sugestão acima, indeferindo,
assim, o Pedido de Restituição apresentado.

Irresignada, a ora Recorrente interpôs Recurso Voluntário tempestivo de fls.
208/212, alegando, em síntese:

a) demonstrou ter sido retido os valores referente as notas fiscais, bem como
ter procedido na apuração de todos os valores devidos à Previdência
Social, em razão de sua mão de obra;

b) foi surpreendida com a deliberação quanto a restituição dos valores que
lhe foram retidos/ recolhidos a maior, pois todas as determinações legais
foram cumpridas, tanto pela ora Recorrente, que emitiu as notas fiscais
com o necessário destaque, bem como pela tomadora de serviços, a qual
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procedeu no necessário recolhimento dos valores retidos aos cofres da
Previdência Social;

c) a necessidade de devolução dos valores retidos e recolhidos a maior, no
montante de R$ 60.705,34 (sessenta mil, setecentos e cinco reais e trinta e
quatro centavos).

Por fim, a Delegacia da Receita Previdenciária apresentou Contra-Razões às
fis, 24.3/247, requerendo seja negado provimento ao Recurso apresentado, mantendo-se
incólume a decisão recorrida.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES, Relator

Dos Pressupostos de Admissibilidade

Sendo tempestivo, conheço do Recurso e passo ao seu exame

Do Mérito

O cerne da questão reside em se verificar o direito da Dexpol Distribuidora
de Explosivos Ltda, à restituição dos valores supostamente pagos a maior a título de
contribuição previdenciária, que teriam sido retidos por empresa tomadora de serviços
prestados pela requerente.

A Lei n° 8.212/91 dispõe no seu art. 31 a forma de recolhimento da
contribuição previdenciária da empresa cedente de mão-de-obra, determinando que a tomadora
de serviços retenha 11% do valor bruto da nota fiscal, nos seguintes termos:

Art. 31 A empresa contratante de serviços eyecutados mediante
cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho
temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor burlo da
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em
nome da empresa cedente da mão de obra, a importância retida
até o dia 20 (vinte) do mês .subsequente ao da emissão da
respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia átil imediatamente
anterior se não houver expediente bancário naquele dia,
observado o disposto no k .5o do art 3.3 desta Lei

§ lo O valor- retido de que traia o capta, que deverá ser
destacado na nota .fiscal ou finura de prestação de serviços, será
compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente
da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições
destinadas à Seguridade Social clevidas sobre a Iblha de
pagamento das segurados a .seu serviço.
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I () O valor retido de que trata o capta deste artigo, que deverá
ser destacado na nota fiscal ou . fatura de prestação de serviços,
poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da
empresa cedente da 11111-0 de obra, por ocasião do recolhimento
das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre
afilha de pagamento dos seus segurados.

2o Na impossibilidade de haver compensação integral na
..forma do parágrajó anterior, o saldo remanescente será objeto
de restituição

)ç- 3o Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-
obra a colocação à disposição do contratante, em suas
dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da
empresa, quaisquer que sejam a natureza e a .forma de
contratação.

5o O cedente da mcio-de-obra deverá elaborar . fblhas de
pagamento distintas- para cada contratante

Como se depreende da transcrição acima, o valor retido na fonte será
compensado pela empresa cessionária da mão-de-obra quando do recolhimento das
contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários, e eventual saldo
remanescente será objeto de restituição.

No caso dos autos, a Recorrente requer a restituição de toda a quantia paga
antecipadamente através da retenção pelo tomador dos serviços, uma vez que teria deixado de
compensar tais valores quando do recolhimento da contribuição previdenciária.

Ocorre que a devolução integral somente seria possível caso não tivesse
havido emprego de mão-de-obra na prestação dos serviços, o que seria impossível diante da
natureza da atividade de carreamento e desmonte de rochas.

Em que pese a ausência de declaração de empregados nas GEIP's referentes
aos períodos de que se pede restituição, pode-se afirmar que houve inevitavelmente emprego
de mão-de-obra, de modo que a remuneração a ela paga deveria ter sido base de cálculo da
contribuição previdenciária patronal, não sendo admissivel a alegação de completa ausência de
emprego de mão-de-obra nos períodos e, em conseguinte, a restituição do total pago
antecipadamente quando da retenção pela tomadora de serviços.

Assim, já se afasta, de imediato, a restituição no valor total apontado pelo
contribuinte,

Em segundo lugar, os valores das contribuições sociais retidas tiveram por
base de cálculo 50% o valor da nota fiscal, com base no disposto no art. 159, §1 0 da Instrução
Normativa INSS/DC n" 100/2003, que dispõe que "se a utilização de equipamento for inerente
à execução dos serviços contratados, mas não estiver prevista em contrato, a base de cálculo da
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retenção corresponderá, no mínimo, a cinqüenta por cento do valor bruto da nota fiscal, da
fatura ou do recibo de prestação de serviços".

Veja-se que o referido dispositivo estabelece o limite de redução em 50% da
base de cálculo da contribuição previdenciária a ser retida, e não um percentual fixo.. Para que
o contribuinte indique validamente o percentual da redução (entre O e 50%), é necessário ao
menos descriminar os materiais e equipamentos empregados, pois ainda que estes sejam
inerentes à prestação dos serviços, somente com tal procedimento poderá se verificar qual o
percentual específico a ser utilizado para redução da base de cálculo.

Contudo, a empresa não especificou na nota fiscal os serviços prestados, pois
somente informou "serviços prestados na obra de implantação e construção do complexo
energético Rio das Antas", tornando incorreta a redução da base de cálculo naqueles moldes.

Assim, se não se pode considerar como correto o valor retido na fonte pelo
tomador dos serviços, também não se pode autorizar a restituição no valor pretendido, , já que
existem débitos perante à Previdência Social referentes àquelas competências indicadas

Afastando-se, portanto, os dados apresentados pela Recorrente sem, contudo,
impedir o ressarcimento a que contribuinte eventualmente teria direito, não encontrou outra
solução a decisão recorrida senão promover uma aferição indireta do que seria efetivamente
devido pela empresa, por ser a única forma de se verificar a quantia devida pelo contribuinte,
quando as informações por ele prestadas não merecerem fé (art. 148 cio CTN), o que seria o
caso dos autos.

As Instruções Normativas INSS/DC n" 100/2003 e MPS/SRP n" 3/2005
autorizam expressamente a aferição indireta no caso em comento, nos seguintes termos:

IN INSS/DC n" 100/2003 - Art. 487. A base de cálculo para as
contribuições sociais relativas à mão-de-obra utilizada na
execução de obra ou de serviços de construção civil será aferida
indiretamente, com fundamento nos §§ 3", 4° e 6° do art 33 da
Lei if 8,212, de 1991, quando ocorrer uma das seguintes
situações:

);

III- quando a contabilidade não espelhar a realidade econômico-
financeira da empresa por- omissão de qualquer lançamento
contábil ou por não registrar o movimento real da remuneração
dos segurados a seu serviço, do faturamento ou do lucro;

V — quando os documentos ou informações de interesse do INSS
forem apresentados de forma deficiente

IN kIPS/SRP n" 3/2005 - Art. 597. A aferição indireta será
utilizada, se:



Processo n" .373 1(1 000765/2005-79 	 S2-C3
Act.nchlo o ." 2301-01.613 	 Fl 6

(

IV - as informações prestadas ou os documentos expedidos pelo
sujeito passivo não merecerem fé em face de outras informações,
ou outros documentos de que disponha a fiscalização, corno por
exemplo:

(	 )

c) constatação da impossibilidade de execução do serviço
contratado, tendo em vista o número de segurados constantes em
GE IP ou folha de pagamento específica, mediante confronto
desses documentos com as respectivas notas fiscais, faturas,
recibos ou contratos.

E a Instrução Normativa INSS/DC n° 100/2003 dispõe ainda que "o valor cia
remuneração da inão-de-obra utilizada na execução dos serviços contratados, aferido
indiretamente, corresponde, no mínimo, a quarenta por cento do valor dos serviços contidos
na nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços" (art. 441).

Com fulcro nesses dispositivos legais, o Auditor Fiscal da Previdência Social
apresentou planilha e relatório de fls.. 201/202 nos quais aponta que, através da aferição
indireta, a contribuição previdenciária devida pela Requerente seria de no mínimo 40% do
valor dos serviços constantes da nota fiscal, valor este bastante superior ao recolhido pelo
tomador dos serviços, correspondente a 11% sobre aquele mesmo valor.

Deste modo, deve ser mantida a decisão recorrida, que negou o pedido de
restituição formulado pelo contribuinte, negando provimento ao seu recurso e indeferindo o seu
pedido de conversão do feito em diligência, já que tal medida é desnecessária, porquanto os
autos já apresentam elementos suficientes para formação do convencimento deste órgão
administrativo julgador

Da Conclusão

Ante ao exposto, conheço do Recurso, para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO

É corno voto.

Sala das Sessões,ffiT18 de aàtti de 2010.

LEONARDO 1~OLIt PIRES-LOPES - Relatar


